
DECRETO Nº 151/2025, de 27 de novembro de 2025. 

 

Suplementa dotações orçamentárias, apontando recursos no 

orçamento do município para o exercício de 2025. 

 

GELCIO MARTINELLI, Prefeito Municipal de Novo Xingu – 

RS, faço saber, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

com base na Lei Municipal nº 1.293/2024,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Ficam suplementadas, no orçamento municipal para o 

exercício de 2025, nos valores assinalados, as seguintes dotações orçamentárias: 

 

02     - GABINETE DO PREFEITO  

02.01     - Gabinete – Admin. do Sist. Governamental  

2.002     - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.93.00.00.00 1500 (17)  - Indenizações e Restituições..........................R$ 1.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

03     - SEC. MUN. DE ADM., PLANEJ. E FINANÇAS  

03.01     - Adm., Planej. e Fin. – Admin. do Sist. Gov. 

2.003     - Man. das ativ. da Sec. de Adm., Planej. e Finanças 

3.1.90.16.00.00.00 1500 (53)  - Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil.........R$ 2.000,00 

 

2.061     - Manutenção da Administração Tributária  

3.1.90.16.00.00.00 1500 (70)  - Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil..............R$ 26,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05     - SEC. MUN. DE SAÚDE  

05.01     - Fundo Municipal de Saúde  

2.008     - Programa Atendimento Saúde Bucal  

3.1.90.11.00.00.00 1600 (97)  - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil.............R$ 20.000,00 

3.1.90.16.00.00.00 1600 (100) - Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil..............R$ 43,00 

3.3.93.30.00.00.00 1500 (110) - Material de Consumo.......................................R$ 415,00 

 

2.009     - Assistência Farmacêutica  

3.1.90.11.00.00.00 1500 (195) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...............R$ 7.100,00 

 

2.025     - Programa Estratégias de Saúde da Família – ESF  

3.1.90.16.00.00.00 1500 (141) - Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil.........R$ 1.850,00 

3.1.90.04.00.00.00 2600 (612) - Contratação por Tempo Determinado...........R$ 3.400,00 

 

2.200     - Consultas, exames e procedimentos de APS  

3.3.90.39.00.00.00 1600 (155) - Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$ 10.000,00 



 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

06     - SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL 

06.01     - Fundo Municipal de Assistência Social  

2.137     - Recurso do FNAS BLPSB 

3.1.90.13.00.00.00 1660 (249) - Obrigações Patronais....................................R$ 1.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

07     - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESP.  

07.03     - Ensino Infantil – Pré Escola (4-6 anos) 

2.173     - Manutenção do Ensino Infantil Pré-Escola (4-6 anos) 

3.1.90.13.00.00.00 1540 (362) - Obrigações Patronais.......................................R$ 215,00 

 

07.04     - Ensino Fundamental 

1.123     - Equip., mat. perm. e veículo Ens. Fundamental  

4.4.90.52.00.00.00 1500 (381) - Equipamentos e Material Permanente.......R$ 440.000,00  

 

2.030     - Manutenção do Ensino Fundamental  

3.1.90.13.00.00.00 1540 (388) - Obrigações Patronais....................................R$ 5.600,00 

3.1.90.16.00.00.00 1500 (389) - Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil............R$ 920,00 

 

07.08     - Depto. de Esportes, Lazer e Turismo 

2.017     - Incentivo ao Desporto Comunitário  

3.1.90.11.00.00.00 1500 (425) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...............R$ 1.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

08     - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

08.01     - Fundo Munic de Agricultura e Pecuária 

2.181     - Man. das ativ. da Sec. de Agricultura e Pecuária  

3.3.90.93.00.00.00 1500 (465) - Indenizações e Restituições.............................R$ 800,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

09     - SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS  

09.01     - Diretoria de Serviços Públicos 

2.188     - Manut. da Sec. de Obras Públicas  

3.1.90.16.00.00.00 1500 (502) - Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil.........R$ 1.800,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.....................................................................R$ 497.169,00 

 

Art. 2º – Servirão de recurso, para cobertura das suplementações 

relacionadas no artigo 1º deste Decreto, o excesso de arrecadação do recurso 1600 oriundo de 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 



de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), e a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

  

02     - GABINETE DO PREFEITO  

02.01     - Gabinete – Admin. do Sist. Governamental  

2.002     - Man. das ativ. do Gabinete do Prefeito 

3.1.90.11.00.00.00 1500 (4)  - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...............R$ 1.000,00 

 

2.204     - Implantação de Canal de TV  

3.3.90.30.00.00.00 1500 (43)  - Material de Consumo....................................R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 1500 (44)  - Outros Serviços de Terceiros – PJ.................R$ 5.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 1500 (45)  - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 13.500,00

  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

03     - SEC. MUN. DE ADM., PLANEJ. E FINANÇAS  

03.01     - Adm., Planej. e Fin. – Admin. do Sist. Gov. 

2.003     - Man. das ativ. da Sec. de Adm., Planej. e Finanças 

3.1.90.94.00.00.00 1500 (54)  - Indenizações e Restituições Trabalhistas......R$ 2.000,00 

 

2.061     - Manutenção da Administração Tributária  

3.1.90.04.00.00.00 1500 (67)  - Contratação por Tempo Determinado................R$ 26,00 

 

2.133     - Reforma do Centro Administrativo Municipal  

3.3.90.39.00.00.00 1500 (66)  - Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$ 15.000,00  

 

03.02     - Diretoria de Indústria, Comércio e Desenvolvimento 

1.009     - Implantação do Distrito Industrial  

4.4.90.30.00.00.00 1500 (82)  - Material de Consumo..................................R$ 15.800,00                           

4.4.90.39.00.00.00 1500 (83)  - Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$ 30.000,00  

4.4.90.51.00.00.00 1500 (84)  - Obras e Instalações......................................R$ 35.000,00

    

2.024     - Incentivo ao Empreendedorismo Local  

3.3.90.39.00.00.00 1500 (88)  - Outros Serviços de Terceiros – PJ...............R$ 32.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05     - SEC. MUN. DE SAÚDE  

05.01     - Fundo Municipal de Saúde 

1.112     - Equip., Mat. Perm. e Veículos da Saúde  

4.4.90.52.00.00.00 1500 (575) - Equipamentos e Material Permanente...........R$ 5.000,00 

 

1.113     - Construção e Ampliação de UBS  

4.4.90.39.00.00.00 1500 (577) - Outros Serviços de Terceiros – PJ.................R$ 5.000,00 

4.4.90.51.00.00.00 1500 (578) - Obras e Instalações......................................R$ 10.000,00 

  

2.008     - Programa Atendimento Saúde Bucal  



3.1.90.04.00.00.00 1500 (94)  - Contratação por Tempo Determinado..............R$ 415,00 

3.1.90.04.00.00.00 1600 (95)  - Contratação por Tempo Determinado................R$ 43,00 

 

2.009     - Assistência Farmacêutica Básica 

3.3.93.32.00.00.00 1500 (201) - Mat., bem ou serv. p/ dist. gratuita.................R$ 7.100,00 

 

2.025     - Programa Estratégias de Saúde da Família – ESF  

3.1.90.94.00.00.00 1500 (142) - Indenizações e Restituições Trabalhistas......R$ 1.850,00 

3.1.90.11.00.00.00 2600 (613) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...............R$ 3.400,00 

 

05.02     - Departamento de Saneamento Básico  

1.116     - Constr. e ampl. do sist. de abastecimento de água  

4.4.90.51.00.00.00 1500 (234) - Obras e Instalações......................................R$ 27.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 1500 (235) - Equipamentos e Material Permanente.........R$ 30.000,00 

 

2.167     - Manutenção do sistema de abastecimento de água  

3.3.90.30.00.00.00 1500 (236) - Material de Consumo..................................R$ 10.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

06     - SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL 

06.01     - Fundo Municipal de Assistência Social  

2.137     - Recurso do FNAS BLPSB 

3.1.90.04.00.00.00 1660 (247) - Contratação por Tempo Determinado...........R$ 1.000,00 

 

06.07     - Departamento de Habitação  

4.4.90.51.00.00.00 1500 (306) - Obras e Instalações......................................R$ 28.500,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

07     - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESP.  

07.03     - Ensino Infantil – Pré-Escola (4-6 anos) 

2.173     - Manutenção do Ensino Infantil Pré-Escola (4-6 anos) 

3.1.90.11.00.00.00 1540 (360) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil..................R$ 215,00 

 

07.04     - Ensino Fundamental  

2.030     - Manutenção do Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00.00 1540 (386) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...............R$ 5.600,00 

3.3.90.30.00.00.00 1500 (392) - Material de Consumo.......................................R$ 920,00 

 

07.06     - Ensino Superior  

0.012     - Apoio ao Ensino Superior  

3.3.50.41.00.00.00 1500 (419) - Contribuições................................................R$ 8.000,00 

 

07.08     - Depto. de Esportes, Lazer e Turismo 

1.143     - Constr./ampl. de espaços de turismo 

4.4.90.51.00.00.00 1500 (421) - Obras e Instalações......................................R$ 10.000,00 



 

2.017     - Incentivo ao Desporto Comunitário  

3.3.90.33.00.00.00 1500 (433) - Passagens e Despesas com Locomoção............R$ 500,00 

3.3.90.34.00.00.00 1500 (434) - Outras Desp. de Pessoal...................................R$ 500,00 

 

07.09     - Departamento de Cultura  

1.142     - Construção e ampliação de espaços culturais  

4.4.90.51.00.00.00 1500 (441) - Obras e Instalações......................................R$ 10.000,00  

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

08     - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

08.01     - Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária 

2.181     - Man. das ativ. da Sec. de Agricultura e Pecuária  

3.1.90.94.00.00.00 1500 (456) - Indenizações e Restituições Trabalhistas.........R$ 800,00 

 

0.014      - Manutenção do Programa Troca-Troca Estado  

3.3.30.41.00.00.00 1500 (466) - Contribuições..............................................R$ 10.000,00  

 

2.185     - Apoio à Piscicultura  

3.3.90.32.00.00.00 1500 (477) - Mat., bem ou serv. p/ dist. gratuita...............R$ 10.000,00 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

09     - SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS  

09.01     - Diretoria de Serviços Públicos 

2.188     - Man. das ativ. da Sec. de Obras Públicas 

3.1.90.11.00.00.00 1500 (499) - Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...............R$ 1.800,00 

 

09.03     - Departamento de Serviços Urbanos  

1.144     - Construção de Casa Mortuária  

4.4.90.51.00.00.00 1500 (534) - Obras e Instalações......................................R$ 13.000,00 

4.4.90.61.00.00.00 1500 (535) - Aquisição de Imóveis..................................R$ 10.000,00 

 

2.193     - Manutenção da Iluminação Pública  

3.3.90.39.00.00.00 1500 (551) - Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$ 102.200,00 

 

TOTAL DA REDUÇÃO......................................................................................R$ 467.169,00 

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

XINGU/RS, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 



GELCIO MARTINELLI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 
 

 

VAGNER KUSTER GOPPINGER 

Sec. Mun. de Adm. Plan. e Finanças 

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA  

 

em ____/____/____  a    ____/_____/______ 

 

 

Ass: ___________________________________ 


